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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL

EMENDA MODIFICATIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023
 
 
Emenda que modifica a ação orçamentária COMBATE AO TRABALHO INFANTIL - PETI ao Projeto de Lei Nº 045/2023.
 
Art. 1º - Modifica a ação orçamentária COMBATE AO TRABALHO INFANTIL - PETI  no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:
 
	PROGRAMA
	0098 | PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6234 | COMBATE AO TRABALHO INFANTIL - PETI  

	FUNÇÃO  
	ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUBFUNÇÃO  
	ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA 

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Pessoa atendida 
	Unidade 
	200 
	R$ 100.000,00 

	VALOR PROPOSTO
	R$ 5.000.000,00


 
Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
  
	PROGRAMA
	  0010 | CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 5072 | OPERACIONALIZAÇÃO DAS OBRAS E REFORMAS


	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 EMUSA

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	 
	R$ 176.598.583,09




	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	[bookmark: _GoBack] R$ 5.000.000,00


 
Sala das Sessões, 20 de junho de 2023.



 
—----------------------------                    —-----------------------------              —------------------------------
BENNY BRIOLLY                          PAULO EDUARDO GOMES                   TULIO MOTA
VEREADORA                                            VEREADOR                                       VEREADOR 
 
JUSTIFICATIVA:

O número de crianças e adolescentes que se encontram sendo explorados nas ruas para sustento de sua família é alarmante. Cotidianamente nos deparamos com cenas de crianças sendo submetidas a trabalhos cada vez mais degradantes, quando deveriam estar na escola, brincando, tendo seus direitos à infância assegurados e não de serem arrimo de família.
O ECA estabelece que é dever da família, da sociedade e do Estado proteger as crianças e adolescente e, diante de situações alarmantes, o município tem obrigação de destinar fundos para programas, como o PETI, no compromisso de combater e erradicar o trabalho infantil de uma  vez por todas.  
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